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Estado de Silo Paulo X
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ATA DI~REGISTRO DE PREÇOS
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Solicitação: n" 1072,1073,1074,1075,1076,1077,1078,1079,1080,1081,1082,1084,
1086, 1087, 1108, 1I18, 1225/2019.
Proccsso dc Administl'ativo n" 4498/2019
P,'cgão Prcsencial n" 99/20 I9 R E C
Ata dc Registro dc Pn'ços n" 19212019
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assinatura Pirassununga, I
Órgão gcrcnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede \I" ade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galíeio Del Nero. n" 51. Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no- CNPJll'vlF sob o n". 45.731.650/000 J -45, neste ato representado pelo Senhor
I'refeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante. p0l1udor da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua RobeJ1o Demétrius Zcma n"
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidadc de Pirassununga-SI'. doravante dcnominado
simplesmente COM PROMITENTE. e dc outro lado. a empresa IRINEU VALENTIM
TONELOTTO - EPP., devidamente inscrita no CNI'J sob o n" 26.690.808/0001-31. Fone:
(19) 3893.3108 - 3893-7441 - e-mail: irineu.dislribuidora(t!)gmai!.com. com sede na Rua José
Aggio. 60 - Vila fvlaeedo - Cep 13920-000. na cidade dc Pedreira/SI': dados bancários:
BANCO DO BRASIL - AGI~NCIA 2427-9 - C/C 34426-5. neste ato representada por
IRINEU VALENTIM TONELOTTO. brasileiro. proprietário. nascido aos 25/0111953.
portador da Cédula de Identidade RG n" 5.859.363-9 - SSP/SP c inscrito no CPF/lvlF sob o nO
968.714.908-68, residente c domiciliado na Rua José Aggio. (,0 - Vila j\;lacedo - Cep 13920-
000, na cidade de Pedreira/SI', tcl.: (19) 3893-3108, email: tonclotto.tonelotto@gmail.com.
doravante denominada simplesmente COMPROMISsARIA, neste ato por seu representante
legal. conforme doculllento comprobatório. nos termos da Lei Federal n" 8666/93. Decreto
Municipal nO 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais,
constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°
99/2019, de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marea(s) abaixo
discriminados:
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Vahll' Total da Ata RS 21.765,00 (vinte e UI1I til il seteccntos e sessenta e cinco ,'cais).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.fETO

lrassununga/Sl' - Fone: O xx 193565-8028
i/

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centr

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE PAPEL SlJLFITI~
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, conJ(H111eespeeilieaçôes do
ANEXO I - Termo de RcJerência. tudo em conformidade com as disposiçôes destc Edital e
scus anexos. que o integram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de Pi "lssununga a firmar contrataçôcs nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaÇ{}: especificas para o f,mlecimento do(s)

mailto:tonclotto.tonelotto@gmail.com.


,~

objeto(s) desta lieitação. obedecidas ú legislação pertinente. sendo asse~urada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de eondiçõ~s.
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de fornecimento, emitidas pelo ivlnnicípio de Pirassununga.

CLAuSULA SEGUNDA - ()UAl\TO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDIÇÕES DE RECI':BL\IF:i\'TO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades de cada Unidadc
Requisitante.
2.1.1. Os pedidos serão efctuados através dc Autorização de Fornecimento, cmitidas pelo
M unieípio de Pirassununga.
2.1.2. O prazo para a entrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento da Autorização de Fornecimento (1\F).
2.1.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidadc. quantidade ou espccilicação d,.
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.

2.1.4. Os produtos deverão ser entrcgues no Almoxarilíldo Central. situado na Av. Germano
Dix, 3527, no horário compreendido entre 7h ús 10h e das Uh ús 16h.
2.2 O recebimento do objeto scrú cm contC1I'I11idade com os artigos n a 76 da Lei Fedcral
n."8.666/93. mediante rccibo.
2.2.1. O recebimento dos serviç<ls serú realizado pel<l resp<lnsúvel p<lr scu aC<lmpanhamento e
liscalização. que atestani <lrecebimento.
2.2.2. O recebimento não exime a Compromissúria de sua rcsponsabilidade, na f<lrma da Lei.
pela qualidade, correção c segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissária tcrú dc providcnciar as devidas substi-
litições ou correções dcntro do pr'lZO estipulado pela Administração. sem adição de qualquer
ônus à municipalidadc.
2.3. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabi lidade civil, nem a ético-
profissional pela perleita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento. •

CLÁUSULA TERCEIRA - nA VIGf.~"'CIA DA ATA DE RI~GISTRO DE PREÇOS
3.\. A presenlé Ata terú validade de I=' (doze) meses, contmlos a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA- DO PREÇO REGISTRADO

2

Cent1'o- Pirassununga/SI' - Fone: O E\~;.:?565-8028Rua Galicio Del Ner

4.1. Durante a vigência da Ata~ os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
1\ do ar!. 65 da Lei Fedcral nO8.6úúN3 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso 11do ali. 65
da Lei Federal n.O8.66ú/93. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, detinido o novo preço máximo a ser pago pela Administraçào, o Proponente
registrado serú convocado pela Administração ~lunicipal para alteração. por aditamento, do

p~odaAta. D
y



Estado Oi.:São Paulo

Pmcuralio.-ia Ger-al lio Município

CLÁUSULA QUlNTA- DAS CONDIÇÕES DF:PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-------~- --- -

:J.,Q$

~

S.l. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos c emissão da Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agente da unidade requisitante. devendo a Compromissária
observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimento.
S.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO CIÜ:DrrO "OR ONDI~CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

03.01 Secrctaria de Governo
• Despesa ISI4

Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamcntária 04 1247001 2243
Código Aplicação 1100000 RI' FOI

04.0 I Procuradoria Geral
Despesa IS23
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentária 03 122 7001 263
Código Aplicaçüo 1100000 RI' FOI

•
OS.OI Secretaria de Planejamento
Despesa IS34
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentária 04 122 700 I 2237
Código Aplicação I 100000 RI' 1'0I

06.01 Secretaria de Admnistração
Despesa ISS8
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamcntária 04 129 700 I 2230
Código Aplicação 1100000 RI' FOI

07.0 I Secretaria de Finanças
Despesa IS70
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamcntária 04 129 700 I 2242
Código Aplicação I 100000 RI' 1'0I

08.01 Secretaria de Comércio c Industria
Despesa ISS8
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentária 23 69 I 6003 2208
Código Apl icaçüo 1100000 RI' 1'0I

Rua (falicio Dcl Nero. SI - Cen!r rassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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10.0 I Secreturiu de Cultura e Turismo
Despesu 285
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubricu Orçamentáriu 13 392 2002 2088
Código Aplicação 1100000 RI' 1'0I

11.0 I Secretaria de Esportes
Despesu 1735
Categoriu Econômica 33.90.30 - 16
Rubricu Orçamcntáriu 27 812 3007 2121
Código Aplicação 1100000 RI' 1'0I

14.01 Direitos Ilumanos
Despesu 1930
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçmnentária14 243 4001 2117
Código Aplicação 5100000 RI' 1'0I

•
15.01 SMOS
Despesu 644
Cutegoria Econômicu 33.90.30 - 16
Rubricu Orçamcntária 15 122 50 IO2190
Código Aplicação 1100000 1'0I RI'

13.01 Corpo de Bombeiros
Despesa 773
Categoriu Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentária 08 244 4002 2129 RI' FOI
Código Aplicação I100000

19.01 Segurança Pública
Despesa 842
Categoriu Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentária 06 181 8002 2265 RI'
Código Aplicação 4500000 FOI

•
19.01 Secretariu de Scgurançu Pública
Despesa 835
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubricu Orçamentária 06 181 80022267 RI'
Código Aplicução 1100000 1'0I

entro - Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 19. '-"i'-8028
"

Rua Galício Del Nero, 51

18.01 Secrctaria de Meio Ambiente
Despesu 792
Cutcgoriu Econômicu 33.90.30 - 1(,
Rubricu Orçamcntária 18 541 6006 2405 RI' .
Código Aplicação 11000001'0 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Fstado dI.: S;io P;nJlo

I'n/curadoria Gcnll do Município
r.

20.0 I Sccrctaria de Agricultura
Dcspesa 2422
Catcgoria Econômica 33')0.30 - 16
Rubriea Orçamentúria 20 121 6008 2406 RI'
Código Aplicação 1100000 FOI

13.0 I Secretaria dc Promoção Social
Despesa 508
Categoria Econômica 33.90.30 - 16
Rubrica Orçamentúria OS.244 4002.2129 RI'
Código Aplicação 1100000 FOI

6.2. Em caso de alteraçilo da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autoriz<ldo pclo
Chefe do Executivo .

CLAUSULA SÉTIMA - 013RIGAÇÜES DA DETENTORA:

7.1. Obter todas as licenças. autorizaçiies c franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.2. Organizar-se técnica c administrativamente. de modo a cumprir com eliciência o objcto
dcsta licitação.
7.3. Arcar com as despcsas decorrentes dc fretc c descarregamento.
7.4. Indicar um prcposto para as tratativas com o Gcstor da ata de registro de preços dcsignado
pela Administração.
7.5. Arcar com os eneargos sociais. trabalhistas. previdcnciários, tiscais c comereiais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos de aeordo eom as especifieaçiies e demais condições
estipuladas no Edital.
7.7. Transpo11ar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.S. Comunicar de imediato ao Almoxarifado Central. acerea dc eventuais motivos que
impossibilitem o cllmprimento das obrigaçôes e demais disposições constantes deste edital.
7.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no total ou em parte os produtos em que se
veritiquem deleitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. scm qualquer ônus ao Município.
7.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comcrciais resultante da adjudieaçilo
desta Licitaçilo.
7.11. Ofertar produtos dc primeira qualidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕI~S DO MUNICÍI'IO

S.I. Comunicar a Compromissária dc toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
S.2. EICluar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
S.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo e0111as especilicaçôes
do Edital

CLAUSULA I\"ONA-I)AS SANÇÕES

9.1. Aquele que fizer deelaraçilo 1~i1sa,

Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro

apresentar as condiçiies de habilitação

5
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jJ.~:,~: . . htado dI.'SJo Paulo

~ J I'•.••curadoria (;,'ralllo ;Vlunicípio

exigidas. atrapalhar Oll rdardar a execução cio presente Pregão. rt:clIsar-se eln assinar a Ala de
Registro de Preços. hem como recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste eertame
dentro do prazo estabelecido pela J\dministração. caracterizando o descumprimento tLltal da
Llbrigação assumida. Iicará sujeito ú:
a) Advertência:
b) ~vlulta:
c) Impedimento de licitar e contralar com a I'rclcitura Municipal dc Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital c contraio. bem como
dcmais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lci Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas ai incas "a". "c" c "d-- poderão também ser aplicadas
concomitantemcnte eom a da alinea "b". facultada a dclcsa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pal1ir da data da notilicação.
9.2. As pcnalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissári;.
Incorra nas lnesmas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ticará
sujeita a multa diária de 1 '!lo (um por cento) do valor total da contratação, enquanto pcrdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis,
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaç;10 inCOI-rcrá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contrataçü,'. eOnlllnne critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamcnte reajustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótcsc de inadimplemento lOtai da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por ct.nto) sobre o valor da contratação. devidamente reajustadLl na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes intcgrantes~ a Comprol11issária. SCI11 prejuízo da indenização c das sanções cabíveis.
pagará à Pretcitl.lra. a título de honorários advocatícios. a imporWncia correspondente a 10%.
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm canítcr compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentcmentc. o pagamento delas não exime a Compromissúria da reparação dos
eventuais danos, perdas eiou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hípótesc de inadimplemento parcial do eontrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. i\S multas serão dcscontadas diretamente do pagamento, quando este tllr devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equi\'alente ao dia de atraso por justa causa ou força
lnaior. a critério da Prefeitura, só scrú recebido se acolnpanhado das justificativas apresentadas.

CLÁUSULA I>ItClMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
I'ROI'ON ENTE

10.1. O Proponente tení o seu registro de prcço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado nprir as exigências da Ata. por ocorrêneia dc cas

6
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Esta,Jp de São Paulo

Procuradoria Geral do IVlunicípio
x

fortuitos ou de /(lrça maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em limção da elevação dos
preços de mercado.
Por iuiciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
áqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de Imbilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justificadas;
d) A Compromissúria não cumprir as obrigações deeOlTentes da Ata de Registro de Preço;
c) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo cstabeleeido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: c
I) Fiear caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dcla decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova ordem dc
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO
REGISTRO DE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores rcgistrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCIS,\O

•
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilieados no artigo 78 da Lei Federal X.G66/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n" 3.X63/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D1SPOSIÇÜES GERAIS

13.1. Constatado por um agente do Almoxariüldo Central. responsúvel pelo recebimento dos
produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissúria. o pedido poderú ser cancelado e poderá culminar na rescisão
da Ata de Registro de Preços. independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
13.2. O i'dunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições, c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS

\

7
ssununga/SP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro

14.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fiea eleito o fll'O da Comarca de Pirassununga para a
soluçào judicial. desistindo as partes de qualquer ( . por mais privilegiado que seja.



'"14.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos tem10S da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

/~. .
IRINEU VALE> ~ONELOTTO - EPP

CNI'.1 ~6.(1)0.8(J8íOOOl-31

MARCOS LEONA U O ROZfN
RG W 4 l.l 77.28 -1 SSPíSP

Y - 11-Pirassunun .• I de Nr:Ntv"'. t<.J. de 2019.

Testemunhas:

•

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028



ProcunHloda Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
CA nASTRO no RESI'ONSÁ VEL

Solicitaçâo: n" 1072, 1073, 1074, 1075, 1076,1077, 107S, 1079, IOS0, IOSI, 1082, IOS4,
1086, 1OS7, 1108, IIIS, 1225/2019.
I'J"f}CCSSOdc Administrativo n" 449S/20 19
PI"cgâo PI"cscncialn" 99/2019
Ata dc Rc~istro dc PI'CÇOSn" 192/2019
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.SP.
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE PAI)EL SULFITE PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE.

Nome: ADErvlIR ALVES LINDO
• Cargo: PREFEITO IV1UNICIPi\L

RG n° 11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .ld. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prercito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@.ademirlindo.com.br

Rcspons:í"cl pelo atcndimcnto a rcquisiçiics dc documcntos do TCESP:

•

Nomc: Vi\NESSA llERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562.1601 ou 015 19-3565.8014 ~
e-mail: eontabilidade2@pirassullunga.sp.gov.br
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Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACAo

Solicítação: nO1072, 1073, 1074, 1U75, 107(', 1077, 107S, 1U79, lOSO, IOSI, IOS2, IOS4,
1086, 1087, 1108, 1118, 1225/201').
Processo dc Administratiyo n° 449S/2019
Pregão I'rescncial n° 99/2019
Ata de Registro de Preços n° 192/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EI'I'

Objeto: REGISTRO DE PIU:ÇOS IH: PAPEL SULFlTE I'ARA DIVERSAS
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves l\1elo Júnior - OAIVSI' 56.184; De. Valte.
làdeu Camargo de Castro - OAIVSI' 83.082: De. Caio Viníeius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Cleber BO!azini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio llenrique I.an - OAB/SI' 214.3IJ2: De. Matheus 13aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de qUl':

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani lestações dc
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonância com o estabelecido na
Resolução n" 01/201 I do TCESP;
c) Além de disponiveis no proeesso eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em.
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993
iniciando-se, a partir de então. a contngelll dos prazos processuais. conforrne regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualqucr altcração de endereyo - residencial ou eletrônico -- ou telei{)J]es de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.
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Damo-nos por i\OTlFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ~lté seu julgamento final c eonscquenle
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos P' o' e as formas legais e regimentais. exercer
o direito de delesa. interpor recursos c o que n c er.



Estado de São Paulo

I'•..•curadoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA._---_ .•.•_-_.-----_ .•.•._-_. __._------_._------_.

;'

CONTRATANTE:
Nome c cargo: ADEMIR ALVES UND
RG: 11.707.X94-3 - SSI'/SP.
crI': 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endcreço: Rua Galício Dcl Nc o, nO, tro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:prcfcit.£Yp.sllluga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@.el.rlm.br.

/\SSINArURA:•

ASSINATURA:

•

CONTRATADA:
Nome e cargo: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - PROPRIETÁRIO
RG N" 5.859.363-9 - ssP/sr
CPF N" 968.714.908-68.
Data de Nascimento: 25/0 III 953
Telefone: (19) 3893-31 OX
Endereço: Rua José Aggio. 60 - Vila iv1acedo- Ccp 13920-000. na cidade de Pedreira/SI'.
E-lllai I institucional: irineu.distri buidora0igmail.col11

. ./-" ~E-mail pessoal: tonelOtlo.lonelottorgmaiI.COJ11

I! I
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cY y_I3:~f<:~II_lJ}~i\.l\!'=J~!_ç.I~i\.l.:DE PIRA55UN_lJ.~Çi\.__.._. _
f Estado Li\: S:io Paulo

Procuradoria Geral do Município

nECLARACÂO DE nOCUMENTOS À DlSPOSICÃO no TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA i\lUI'ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN I'J 1'" 45.731.650/IHJO1-45.

CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - E1'1'

CNI' J N" 26.690.808/0001-31

PROCESSO ADI\I. N" 4498/2019

I'REGÃO PRESENCIAL N" 99/2019

ATA DE PREÇOS N° 192/2019

VALOR TOTAL R$ 21.765,00 (vintc c um mil scteceutos e scssenta c cinco rcais).

•
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PAPEL SULFITE PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DA MUNICIPALlDADK

Declaro. na qualidade de responsávcl pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo m-quivado na origem it disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão rcmctidos quando rcquisitados.

Pirassununga, ..!.'1..--- de de2019.

•
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